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O Tribunal Constitucional 

considerou inconstituicional o 

aumento da duração do período 

experimental previsto na lei que 

aprovou o Código do Trabalho. 

Contactos 

Sónia Ribeiro 

sribeiro@macedovitorino.com   

Telmo Rodrigues 

trodrigues@macedovitorino.com 

Proposta de alteração da duração do período experimental dos 

contratos de trabalho sem termo 

1. Decreto n.º 255/X da Assembleia da República 

No seguimento da aprovação, pela Assembleia da República, o Presidente 

da República requereu ao Tribunal Constitucional a apreciação da 

constitucionalidade de uma norma do Decreto n.º 255/X, tendente à revisão 

do Código do Trabalho. 

O artigo 112.º do Decreto aumentava de 90 para 180 dias a duração do 

período experimental geral nos contratos de trabalho sem termo, o que 

determinaria a sua aplicação à generalidade dos trabalhadores (excluindo 

os tecnicamente especializados ou os que pertencem a quadros superiores 

ou de administração). 

O período experimental é o lapso de tempo no início da relação laboral 

durante o qual ambas as partes podem fazer cessar o contrato sem 

pré-aviso nem invocação de justa causa, justificado pela necessidade de 

aferir a adequação do trabalhador às funções e a viabilidade da relação 

laboral. 

Este prazo foi criado para protecção tanto dos interesses do trabalhador 

como da entidade patronal contudo, dadas as limitações legais à cessação 

do contrato pelo empregador após o curso do período experimental, o 

alargamento do prazo beneficiaria a entidade empregadora. 

2. Inconstitucionalidade 

O Tribunal Constitucional entendeu por unanimidade que, embora não 

sendo uma medida inidónea para a prossecução da finalidade de aferição 

da viabilidade da relação laboral pelas partes, o aumento para o dobro da 

duração do período experimental não traria benefícios à liberdade de 

empresa que contrabalançassem devidamente o custo que para os 

trabalhadores resultaria dessa alteração.  

Considerou ainda não existirem razões que demonstrassem que os prazos 

actuais sejam insuficientes para, no caso dos trabalhadores 

indiferenciados, verificar a viabilidade da relação laboral. 

Mais entendeu que o alargamento do período experimental viria criar 

situações de precariedade comparáveis às geradas pelos contratos a 

termo, Ora, o nosso ordenamento pretende que estas situações constituam 

a excepção à regra da vinculação por tempo indeterminado. 

Nestes termos, o Acórdão concluiu pela inconstitucionalidade do aumento 

do período experimental para os trabalhadores indiferenciados com 

fundamento na violação do direito fundamental à segurança no emprego.  
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